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AQUISIÇÃO DE ÓLEOS E GRAXAS, DESTINADO AOS VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS, PARA MANUTENÇÕES A SEREM REALIZADAS NO PRÓPRIO
PARQUE DE MÁQUINAS DO MUNICÍPIO, CONFORME QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL
E SEUS ANEXOS.

ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS N° 1/2021

Participante: CONCEITO COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI

Item Qtd. Valor Unitário Valor TotalEspecificação Unidad Marca
1 Óleo Motor Diesel SAE 15 W 40 – Óleo para motores a Diesel –

Balde 20 Litros-Óleo Motor Diesel SAE 15 W 40 – Óleo para
motores a Diesel – Balde 20 Litros

30,000 UN DEITON 355,00 10.650,00

2 Óleo Hidráulico SAE 10 W – Óleo para Sistemas Hidráulicos e
Hidrostáticos – Balde de 20 Litros-Óleo Hidráulico SAE 10 W –
Óleo para Sistemas Hidráulicos e Hidrostáticos – Balde de 20
Litros

30,000 UN SPEEDY 338,00 10.140,00

3 Óleo 68 – Óleo para sistemas hidráulicos – Balde de 20 Litros-
Óleo 68 – Óleo para sistemas hidráulicos – Balde de 20 Litros

30,000 UN DEITON 255,00 7.650,00

4 Óleo ATF Tipo A – Óleo para sistemas hidráulicos de direção
hidráulica – Balde 20 Litros-Óleo ATF Tipo A – Óleo para
sistemas hidráulicos de direção hidráulica – Balde 20 Litros

18,000 UN SPEEDY 325,00 5.850,00

5 Óleo SAE 90 – Óleo para caixas de cambio, diferencial e
redutores – Balde 20 Litros-Óleo SAE 90 – Óleo para caixas de
cambio, diferencial e redutores – Balde 20 Litros

24,000 UN SPEEDY 389,00 9.336,00

6 Óleo SAE 15 W 40 – Óleo para motores a gasolina – embalagem
1 Litro-Óleo SAE 15 W 40 – Óleo para motores a gasolina –
embalagem 1 Litro

72,000 UN SPEEDY 26,30 1.893,60

7 Graxa para rolamento a base de Sabão de Lítio MP-2 – Balde 20
kg.-Graxa para rolamento a base de Sabão de Lítio MP-2 –
Balde 20 kg.

12,000 UN GRAX 529,00 6.348,00

No dia 05/05/2021 às 09:00 horas, reuniram-se os membros da Comissão de Licitação, designada pela(o)
Portaria/Decreto Nº 185/2020, para julgamento das propostas de preço das proponentes habilitadas para
fornecimento e/ou execução dos itens descritos no Processo Licitatório Nº 69/2021 na modalidade de Pregão
presencial. Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros
fatores previstos no edital. Logo após julgadas as propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s)
vencedor(es), conforme segue abaixo:

OBJETO DO PROCESSO

PARECER DA COMISSÃO
Dando inicio a sessão, o Pregoeiro recebeu os envelopes de proposta e documentação de habilitação (envelopes 01 e

02).  Protocolou  envelopes  os  proponentes:  JOLEMAQUINAS  COMÉRCIO  DE  PEÇAS  E  SERVIÇOS  MECÂNICOS  LTDA
ME, e CONCEITO COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI EPP. Na análise dos documentos de credenciamento, nada de
irregular foi  constatado. O Pregoeiro então solicitou a todos os presentes que verificassem a inviolabilidade dos envelopes
de  proposta  e  documentação.  Depois  de  esclarecido  as  formas  de  procedimento  do  Pregão  Presencial,  o  Pregoeiro
determina  a  abertura  dos  envelopes  contendo  as  propostas  financeiras  das  empresas.  Verificou-se  que  a  proposta  da
empresa  CONCEITO  COMÉRCIO  E  DISTRIBUIDORA  EIRELI  EPP  não  estava  assinada.  Conforme  Nota  1  do  item  9  do
edital  “na  hipótese  da  proposta  não  estar  rubricada  e  assinada,  conforme  exigido  no  subitem  9.1,  estando  presente  o
representante  legal  na  sala  onde  estão  sendo  aberto  os  envelopes  e,  desde  que  devidamente  comprovada  a  sua
representatividade  através  de  procuração  com  poderes  específicos  inerentes  ao  presente  Pregão,  a  falta  da  assinatura
poderá  ser  sanada  no  ato  da  constatação  de  tal  fato”.  O  representante  da  empresa  CONCEITO  COMÉRCIO  E
DISTRIBUIDORA EIRELI EPP sanou no momento a falta de assinatura. A proposta apresentada pelo outro proponente foi
verificada em conformidade com as exigências do Edital  e que os preços ofertados estão de acordo com o preço máximo
previsto no Edital supra citado. Declarou-se aberta a sessão para proceder os lances verbais conforme relatório em anexo.
Passou-se o exame da documentação apresentada e verificou-se que o proponente melhor classificado para essa fase do
certame  cumpriu  com os  requisitos  de  habilitação  definidos  no  item  12  do  Edital.  O  Pregoeiro  declara  como  vencedor  do
certame  o  proponente  CONCEITO  COMÉRCIO  E  DISTRIBUIDORA  EIRELI  EPP.  Não  houve  intenção  de  recurso.  O
pregoeiro declara encerrada a presente sessão para posterior análise do processo pelo Controle Interno e homologação do
vencedor, pelo Prefeito Municipal, Sr. Oscar Martarello.
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Total do Participante: 51.867,60

Total Geral: 51.867,60

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento, da qual foi assinada a presente ata pela Comissão
de Licitação e pelos representantes das proponentes.

Xanxerê, 05/05/2021

Assinatura do pregoeiro e dos membros da comissão que estiveram presentes.

DANIEL STRADA

PREGOEIRO

JUCIMAR BORTONCELLO

MEMBRO

MUNIQUE FRIEDERICH

MEMBRO

Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento:

(CONCEITO COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI)

GUILHERME SIMONI WESCHENFELDER

(JOLEMAQUINAS COM.DE PEÇAS E SERV.MEC.ME)

JOÃO CARLOS BORGES DE SOUZA


